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L   E   I     N o     8 2 3

                                              Autoriza o Poder  Executivo 
                                              a  celebrar convênio com  o 

                                              DER.

                    JOSÉ   DE  OLIVEIRA  SOUZA,  Prefeito  Municipal   de Votorantim,  no uso de suas atribuições legais, faz saber  que  a Câmara Municipal decreta e ele promulga a seguinte Lei:

                    Art.  1o  -  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a celebrar convênio com o DEPARTAMENTO  DE ESTRADAS  DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO (DER), objetivando  a execução  das  obras e serviços de pavimentação de acesso  a  SP-        103/79, altura do Km 9+500m, pelas avenidas Moacir Oseias  Guitte e   Ireno  da  Silva  Venancio,  com  610  metros  de   extensão, aproximadamente, pista dupla.

                    Art.  2o  -  Fica  o  Poder  Executivo,  desde  logo, autorizado   a  realizar   as   despesas decorrentes de sua participação na avenca:

                    com  a  declaração  de utilidade  publica  das  áreas necessárias, desapropriando-as, amigavelmente ou, na impossibilidade,  imitindo-se na posse , mediante  a  autorização judicial,  em  ação  própria, e transferindo, a  final,  ao  DER, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus, as áreas correspondentes  ao dispositivo de segurança com a SP 103/79;  com  a liberação do trecho necessário aos serviços  e com a implantação da sinalização e fiscalização adequadas ao trafego 

                    com a remoção de linhas aéreas e ou subterrâneas  que porventura  impeçam ou dificultem a execução dos serviços  e  por danos  causados a terceiros e a propriedade alheia, em razão  dos serviços e da operação do trecho, após sua entrega ao trafego;

                    com  a  construção de passagens de gado  (PSG),  onde forem  necessárias e com a remoção de benfeitorias existentes  ao longo do trecho.

                    Art.  3o  -  Fica o  Poder Executivo autorizado,  tão logo  concluídos,  através de  oficio  e mediante  recibo,  a receber os serviços  pertinentes  a  estrada municipal   em  questão,  conservando-a  como  parte   da   malha rodoviária do Município, sem ônus para o DER.

                    Art.  4o  -  Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições  em contrario.

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 25 de setembro de 1.990   -   XXVI ANO DA EMANCIPAÇÃO.
                                         JOSÉ DE OLIVEIRA SOUZA
                                           Prefeito Municipal

                    Publicada  na Diretoria Administrativa da  Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.
                                              MESSIAS SKIF
                                         Diretor Administrativo
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